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DECRETO

EXTRATO

AVISO

LEIS
PROTOCOLO: Nº 13048/2024 – DATA: 

06/08/2024.
PROCESSO DE DESPESA: Nº 5868/2024.
PROCESSO LICITATÓRIO: Nº 065/2024.

INTERESSADA: SECRETARIA MUNICIPAL 
DE ADMINISTRAÇÃO.
MODALIDADE: PREGÃO ELETRÔNICO.
OBJETO: REGISTRO DE PREÇOS PARA A 
CONTRATAÇÃO DE EMPRESA (S) ESPECIA-
LIZADA (S) NA PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS 
DE NATUREZA CONTINUADA DE LOCAÇÃO 
E MANUTENÇÃO (PREVENTIVA E CORRETI-
VA) DE APARELHOS DE AR CONDICIONADO 
PARA ATENDER AS NECESSIDADES DA PRE-
FEITURA MUNICIPAL DE MACAÍBA/RN.

ADJUDICAÇÃO E HOMOLOGAÇÃO

O Secretário Municipal de Administração, no uso de 
suas atribuições legais, nos termos do Art. 70, inciso 
IV, da Lei 14.133/2021, ADJUDICA e HOMOLO-
GA o referido procedimento licitatório, tendo como 
vencedora a empresa: FRIOMAQ REFRIGERA-
CAO LTDA – CNPJ: 12.785.572/0001-02, vence-
dora dos lotes: 0001 – R$ 158.999,88; 0002 – R$ 
600.048,00; com valor global de R$ 759.047,88 
(setecentos e cinquenta e nove mil e quarenta e sete 
reais e oitenta e oito centavos). 

Macaíba/RN, 21 de março de 2025

Aurélio Soares de Gois Junior
Secretário Municipal de Administração

DECRETO N.º 2.211/2025

Altera o artigo 3º do Decreto Municipal nº 
2.088/2022.
 
O PREFEITO MUNICIPAL DE MACAÍBA, Es-
tado do Rio Grande do Norte, no uso de suas atribui-
ções legais e tendo em vista o disposto no art. 61, II, 
da Lei Orgânica do Município
 
RESOLVE:

 
Art. 1º O artigo 3º do Decreto Municipal 2.088/2022 
passam a vigorar com as seguintes alterações:

“Art. 3º São integrantes da Comissão Permanente 

de Ações Estratégicas (COPAE):
 
I - Edivaldo Emídio da Silva Junior, CPF: 
**9.861.604-**, na condição de presidente;
II - Aurelio Soares de Gois Junior, CPF: **3.959.874-
**, na condição de secretário;
III - Edivaldo Emidio da Silva, CPF: **8.073.424-
**, na condição de membro;
IV - Raquel Barbosa Silva Rodrigues, CPF: 
**0.615.954-**, na condição de membro;
V - Vivian Rafaela Nunes da Silva, CPF: 
**4.038.314-**, na condição de membro;
VI - Laura Anastácia de Morais Souza, CPF: 
**9.122.144-**, na condição de membro;
VII - Monalisa Lira Fernandes Paiva, CPF: 
**6.364.864-**, na condição de membro;
 
Parágrafo único – Todos os integrantes da COPAE 
têm direito a voz e voto.”

Art. 2º Este Decreto entra em vigor na data da sua 
publicação, retroagindo seus efeitos a 10 de feverei-
ro de 2025.
 

Macaíba, 21 de março de 2025.
 

EDIVALDO EMÍDIO DA SILVA JÚNIOR
Prefeito Municipal de Macaíba/RN

EXTRATO DO RESULTADO DE JULGA-
MENTO DE IMPUGNAÇÃO

PREGÃO ELETRÔNICO Nº 007/2025

INTERESSADA: MULTI QUADROS E VI-
DROS LTDA, pessoa jurídica de direito privado, 
inscrita no CNPJ Nº 03.961.467/0001-96.
OBJETO: REGISTRO DE PREÇOS PARA CON-
TRATAÇÃO DE EMPRESA(S) ESPECIALIZA-
DA(S) PARA FORNECIMENTO DE MATERIAL 
DE EXPEDIENTE, PARA ATENDER AS NECES-
SIDADES DA PREFEITURA MUNICIPAL DE 
MACAÍBA/RN E SECRETARIAS.

As argumentações despendidas pela impugnante 
foram analisadas pelo agente de contratação que 
julga pela improcedência do pedido formulado 
pela empresa MULTI QUADROS E VIDROS 
LTDA, pessoa jurídica de direito privado, inscri-
ta no CNPJ Nº 03.961.467/0001-96. Aviso ainda 
que a resposta ao pedido de impugnação em sua 
integra encontra-se a disposição no endereço ele-
trônico: https://www.portaldecompraspublicas.
com.br, bem como no site do município https://
macaiba.rn.gov.br/licitacoes. 

Macaíba/RN, 20 de março de 2025

Paulo Herbeth da Silva Medeiros
Agente de Contratação

 

LEI MUNICIPAL N° 2.557, DE 19 DE MARÇO 
DE 2025

EMENTA: Dispõe sobre a denominação da Unidade 
Básica de Saúde – UBS, situada na Comunidade do 
Retiro, e dá outras providências.

O PREFEITO MUNICIPAL DE MACAÍBA, ES-
TADO DO RIO GRANDE DO NORTE.
 
Faço saber que a Câmara Municipal de Macaíba 
aprovou e eu sanciono a seguinte Lei:

Art. 1o - Fica denominada de Francisco Caetano de 
Assis (Chico Caetano) a Unidade Básica de Saúde 
- UBS, que está sendo construída na Comunidade do 
Retiro, zona rural de Macaíba/RN.
  
Art. 2o - A fixação da placa alusiva com a denomi-
nação oficial fica por conta da Prefeitura Municipal 
de Macaíba/RN, através da Secretaria Municipal de 
Meio Ambiente e Urbanismo - SEMURB.

Art. 3o - Esta Lei entra em vigor na data de sua pu-
blicação, revogadas as disposições em contrário.

Palácio Auta de Souza, Macaíba/RN, 21 de março 
de 2025.

EDIVALDO EMÍDIO DA SILVA JÚNIOR
Prefeito Municipal

...................................................................................

LEI MUNICIPAL N° 2.558, DE 19 DE MARÇO 
DE 2025

EMENTA: Dispõe sobre a denominação de logra-
douro público, e dá outras providências.

O PREFEITO MUNICIPAL DE MACAÍBA, ES-
TADO DO RIO GRANDE DO NORTE.

Faço saber que a Câmara Municipal de Macaíba 
aprovou e eu sanciono a seguinte Lei:

Art. 1o - Fica denominada de Rua Arlindo Bernar-
do da Silva a Rua Projetada frontal a Rua Severino 
Gomes de Melo, localizado nos Guarapes, zona de 
expansão urbana de Macaíba/RN.
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Art. 2o - A fixação da placa alusiva com a denomi-
nação oficial fica por conta da Prefeitura Municipal 
de Macaíba/RN, através da Secretaria Municipal de 
Meio Ambiente e Urbanismo - SEMURB.
   
Art. 3o - Esta Lei entra em vigor na data de sua pu-
blicação, revogadas as disposições em contrário.
          
Palácio Auta de Souza, Macaíba/RN, 21 de março 

de 2025.

EDIVALDO EMÍDIO DA SILVA JÚNIOR
Prefeito Municipal

...................................................................................

LEI MUNICIPAL N° 2.559, DE 19 DE MARÇO 
DE 2025

EMENTA: Dispõe sobre a denominação de logra-
douro público, e dá outras providências.

O PREFEITO MUNICIPAL DE MACAÍBA, ES-
TADO DO RIO GRANDE DO NORTE.
   
Faço saber que a Câmara Municipal de Macaíba 
aprovou e eu sanciono a seguinte Lei:
   
Art. 1o - Fica denominada de Rua Pedro Moura 
do Vale a Rua Projetada frontal a Rua Professora 
Maria Lúcia Souza Campos, localizada no Bairro de 
Mangabeira, em Macaíba/RN.
   
Art. 2o - A fixação da placa alusiva com a denomi-
nação oficial fica por conta da Prefeitura Municipal 
de Macaíba/RN, através da Secretaria Municipal de 
Meio Ambiente e Urbanismo - SEMURB.
   
Art. 3o - Esta Lei entra em vigor na data de sua pu-
blicação, revogadas às disposições em contrário.
          
Palácio Auta de Souza, Macaíba/RN, 21 de março 

de 2025.

EDIVALDO EMÍDIO DA SILVA JÚNIOR
Prefeito Municipal

...................................................................................

LEI MUNICIPAL N° 2.560, DE 21 DE MARÇO 
DE 2025

EMENTA: DISPÕE SOBRE A REGULAMEN-
TAÇÃO DA REMUNERAÇÃO DOS DENTIS-
TAS VINCULADOS AO MUNICÍPIO DE MA-
CAÍBA/RN E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS.

O PREFEITO DE MACAÍBA, Estado do Rio 
Grande do Norte, no uso de suas atribuições conferi-
das em Lei, em especial o art. 61, II, da Lei Orgânica 
do Município.

FAZ SABER que a Câmara Municipal aprovou e 
Ele sanciona a seguinte Lei:

Art. 1º - Esta Lei estabelece a remuneração e be-
nefícios para os cirurgiões-dentistas vinculados ao 
Município de Macaíba/RN, conformeos parâmetros 
acordados entre o Município e o Conselho Regional 
de Odontologia do Rio Grande do Norte (CRO-RN).

Art. 2º - Os dentistas estatutários terão sua remune-
ração ajustada da seguinte forma:
I - Para jornada de 40 horas semanais:
a) O salário base será acrescido de R$ 1.050,00, to-
talizando R$ 4.474,45.

b) Para os profissionais que atuam na Estratégia 
Saúde da Família (ESF), será concedida gratificação 
adicional de R$ 1.000,00.
c) Farão jus ao incentivo de qualidade, desde que 
haja repasse do Ministério da Saúde.
II - Para jornada de 20 horas semanais:
a) O salário base será mantido em R$ 3.424,45.

Art. 3º - Os profissionais contratados sob regime 
temporário ou celetista terão a seguinte estrutura 
remuneratória:
I - Para jornada de 20 horas semanais:
a) O salário base será equivalente a 3 (três) salários 
mínimos.
II - Para jornada de 40 horas semanais:
a) Os profissionais lotados na ESF terão acréscimo 
de gratificação no valor de R$ 1.000,00, totalizando 
R$ 5.554,00.
b) Farão jus ao incentivo de qualidade, desde que 
haja repasse do Ministério da Saúde.

Art. 4º - Os termos desta Lei entram em vigor a par-
tir de 10 de março de 2025, com os efeitos financei-
ros retroativos a 17 de fevereiro de 2025, ficando 
revogadas as disposições em contrário.

Palácio Auta de Souza, Macaíba/RN, 21 de março 
de 2025.

EDIVALDO EMÍDIO DA SILVA JÚNIOR, 
Prefeito Municipal

PESQUISA MERCADOLÓGICA

A Prefeitura Municipal de Macaíba/RN, por 
intermédio da Secretaria Municipal de Trabalho, 
Habitação e Assistência Social (SEMTHAS), vem 
por meio deste, tornar público o interesse na 
contratação por LOTE de empresas especializadas 
para a prestação de serviços de agenciamento de 
viagens, por intermédio de operadora ou agência 
de viagens, para reserva, emissão, marcação, 
remarcação, cancelamento e desdobramento 
de passagens aéreas (nacional e internacional) 
e passagens terrestres (interestaduais e 
intermunicipais), a serem fornecidas de forma 
eventual para os munícipes em situação de 
vulnerabilidade de pessoal, social e de risco.

Os interessados em participar da presente cotação de 
preços deverão solicitar o TERMO DE REFERÊNCIA 
– TR, através do e-mail fmasmacaiba@gmail.com ou 
solicitar de forma presencial na Secretaria de Trabalho, 
Habitação e Assistência Social – SEMTHAS, 
localizada na Travessa Frei Miguelinho, nº  10, Térreo, 
Centro, Macaíba/RN, em até 03 (três) dias úteis, para 
que possamos analisar e verificar a regularidade da 
documentação apresentada, conforme Art. 75 da lei 
14.133 01 de abril de 2021.

Macaíba/RN, 21 de março de 2025.

Eriberto Freire Tomaz
Secretário Municipal de Trabalho e Assistência 

Social
Portaria 030/2025

...................................................................................

PESQUISA MERCADOLÓGICA

A Secretaria Municipal de Cultura e Turismo–

SMCT, situada na rua Doutor Francisco da Cruz, nº 
39, centro, CEP: 59.280-160, MACAÍBA/RN, torna 
pública a realização da COTAÇÃO DE PREÇOS 
para contratação de pessoa jurídica especializada 
na prestação de serviços para apresentação de peça 
teatral, tendo como tema a Paixão de Cristo, destina-
da à população da cidade do Município de Macaíba 
– RN, para atender as necessidade da Secretaria de 
Cultura do Município de Macaíba/ RN. Processo nº: 
1125/2025.

LIMITE DE ACOLHIMENTO DAS PROS-
POSTAS: limite de 3 (três) dias úteis, a partir da 

publicação

Os interessados em participar da presente cotação 
de preços poderão retirar o TERMO DE REFE-

RÊNCIA no endereço citado ou pelo e-mail: cultu-
ra@macaiba.rn.gov.br.

Informações poderão ser obtidas pelo telefone: (84) 
9935-0270.

Macaíba, 21 de março de 2025.
Secretaria de Cultura e Turismo - SMCT

PORTARIA Nº 0014/2025

DESIGNA SERVIDORES PARA EXERCER A 
FUNÇÃO DE GESTOR E FISCAL DA ATA DE 
REGISTRO DE PREÇOS Nº 05/2025*.

 O Secretário Municipal de Educação do Município 
de Macaíba/RN, vem, no uso de suas atribuições 
legais, em conformidade com a Lei Municipal nº 
1655, de 18 de junho de 2013, e o Decreto Munici-
pal nº 1722, de 16 de maio de 2014, e, 
 
CONSIDERANDO que a Administração Pública 
deve observar os princípios previstos no art. 37 da 
Constituição da República Federativa do Brasil de 
1988;

CONSIDERANDO o disposto no art. 67, da Lei 
nº 8.666/93, de 21 de junho de 1993, que determina 
o acompanhamento e fiscalização da execução dos 
contratos, por representante da Administração espe-
cialmente designado;

CONSIDERANDO o disposto nos incisos I e II, do 
art. 73, da Lei nº 8.666, de 21 de junho de 1993, que 
trata do recebimento, pela Administração Pública, 
do objeto ou da prestação de serviços;

CONSIDERANDO a importância da Administra-
ção Pública adotar procedimentos administrativos 
que permitam a gestão mais eficiente e efetiva dos 
contratos administrativos;

CONSIDERANDO, finalmente, a necessidade de 
padronizar os procedimentos de acompanhamento e 
fiscalização dos contratos mantidos por este órgão 
público,

RESOLVE:

Art. 1º Designar, os servidores abaixo relacionados, 
para gerenciar, acompanhar e fiscalizar a execução e 
o adequado cumprimento das cláusulas estabeleci-
das na Ata de Registro de preços nº 05/2025 - SME, 
celebrado entre a Secretaria Municipal de Educação 
e a empresa WERNETECH INFORMÁTICA 
LTDA, inscrita sob o CNPJ: 33.479.392/0001-72, 

PORTARIAS

PESQUISA MERCADOLÓGICA
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cujo objeto é registro de preços para aquisição de 
material de consumo e equipamentos permanentes 
de tecnologia da informação, destinados a reposição 
e ao atendimento das demandas das escolas muni-
cipais e da Secretaria Municipal de Educação deste 
Município de Macaíba-RN.

I – Francisca de Fátima Lima, Matrícula nº 
1115871-4, na qualidade de gestor de   contrato;

II – Francisco Pinheiro da Silva, Matrícula nº 
19399, na qualidade de fiscal técnico.

III – Josenildo Tavares, matrícula nº 1130390, na 
qualidade de Fiscal Técnico Substituto;

Art. 2º Para efeito desta portaria considera-se:

I - Gestor do Contrato: servidor (membro ou ad-
ministrativo) designado para coordenar e comandar 
o procedimento da fiscalização da execução contra-
tual; 
II - Fiscal Técnico: servidor (membro ou adminis-
trativo) designado para auxiliar o Gestor do Contra-
to quanto à fiscalização do objeto do contrato; 
III - Fiscal Administrativo: servidor (membro ou 
administrativo) designado para auxiliar o Gestor do 
Contrato quanto à fiscalização dos aspectos admi-
nistrativos da execução dos serviços nos contratos 
com regime de dedicação exclusiva de mão de obra 
quanto às obrigações previdenciárias, fiscais e tra-
balhistas;
 
IV - Fiscal Setorial: servidor (membro ou adminis-
trativo) designado para auxiliar o Fiscal do Contrato, 
junto ao local de execução do contrato, quanto à fis-
calização dos aspectos técnicos ou administrativos. 

Art. 3º Esta Portaria entra em vigor na data da sua 
publicação, e terá vigência até o vencimento do con-
trato e de sua garantia, quando houver.

Macaíba/RN, 20 de março de 2025.

Ademar Teixeira da Silva Júnior
Secretário Municipal de Educação

(*) Publicado por incorreção tento em visto erro 
material (Publicado Anterior DOMM nº 1667, 
20/03/2025, Pág. 02).
...................................................................................

PORTARIA Nº 0016/2025

DESIGNA SERVIDORES PARA EXERCER A 
FUNÇÃO DE GESTOR E FISCAL DA ATA DE 
REGISTRO DE PREÇOS Nº 01/2025.

 O Secretário Municipal de Educação do Município 
de Macaíba/RN, vem, no uso de suas atribuições 
legais, em conformidade com a Lei Municipal nº 
1655, de 18 de junho de 2013, e o Decreto Munici-
pal nº 1722, de 16 de maio de 2014, e, 
 
CONSIDERANDO que a Administração Pública 
deve observar os princípios previstos no art. 37 da 
Constituição da República Federativa do Brasil de 
1988;

CONSIDERANDO o disposto no art. 67, da Lei 
nº 8.666/93, de 21 de junho de 1993, que determina 
o acompanhamento e fiscalização da execução dos 
contratos, por representante da Administração es-
pecialmente designado;

CONSIDERANDO o disposto nos incisos I e II, do 
art. 73, da Lei nº 8.666, de 21 de junho de 1993, que 
trata do recebimento, pela Administração Pública, 
do objeto ou da prestação de serviços;

CONSIDERANDO a importância da Administra-
ção Pública adotar procedimentos administrativos 
que permitam a gestão mais eficiente e efetiva dos 
contratos administrativos;

CONSIDERANDO, finalmente, a necessidade de pa-
dronizar os procedimentos de acompanhamento e fisca-
lização dos contratos mantidos por este órgão público,

RESOLVE:

Art. 1º Designar, os servidores abaixo relacionados, para 
gerenciar, acompanhar e fiscalizar a execução e o ade-
quado cumprimento das cláusulas estabelecidas na Ata 
de Registro de preços nº 01/2025 - SME, celebrado entre 
a Secretaria Municipal de Educação e a empresa GDAI 
INDUSTRIA COMERCIO ELETRONICOS LTDA, 
inscrita sob o CNPJ: 32.084.616/0001-84, cujo objeto é 
registro de preços para aquisição de material de consumo 
e equipamentos permanentes de tecnologia da informa-
ção, destinados a reposição e ao atendimento das deman-
das das escolas municipais e da Secretaria Municipal de 
Educação deste Município de Macaíba-RN.

I – Francisca de Fátima Lima, Matrícula nº 
1115871-4, na qualidade de gestor de   contrato;

II – Francisco Pinheiro da Silva, Matrícula nº 
19399, na qualidade de fiscal técnico.

III – Josenildo Tavares, matrícula nº 1130390, na 
qualidade de Fiscal Técnico Substituto;

Art. 2º Para efeito desta portaria considera-se:

I - Gestor do Contrato: servidor (membro ou ad-
ministrativo) designado para coordenar e comandar 
o procedimento da fiscalização da execução contra-
tual; 
II - Fiscal Técnico: servidor (membro ou adminis-
trativo) designado para auxiliar o Gestor do Contra-
to quanto à fiscalização do objeto do contrato; 
III - Fiscal Administrativo: servidor (membro ou 
administrativo) designado para auxiliar o Gestor do 
Contrato quanto à fiscalização dos aspectos admi-
nistrativos da execução dos serviços nos contratos 
com regime de dedicação exclusiva de mão de obra 
quanto às obrigações previdenciárias, fiscais e tra-
balhistas;
 
IV - Fiscal Setorial: servidor (membro ou adminis-
trativo) designado para auxiliar o Fiscal do Contrato, 
junto ao local de execução do contrato, quanto à fis-
calização dos aspectos técnicos ou administrativos. 

Art. 3º Esta Portaria entra em vigor na data da sua 
publicação, e terá vigência até o vencimento do con-
trato e de sua garantia, quando houver.

Macaíba/RN, 21 de março de 2025.

Ademar Teixeira da Silva Júnior
Secretário Municipal de Educação

...................................................................................

PORTARIA Nº 002/2025

Concede pagamento de Diárias e dá outras 
providências.

O SECRETÁRIO CHEFE DE GABINETE, no 
uso de suas atribuições legais, conforme a Lei Nº 
2.285 de 27 de abril de 2022.

RESOLVE,

1. Conceder ao Exmo. Sr. EDIVAL-
DO EMÍDIO DA SILVA JÚNIOR, Prefeito do 
Município de Macaíba/RN, inscrito no CPF nº 
**9.861.604-**, 3 (três) diárias operacionais para 
custear as despesas de locomoção e hospedagem du-
rante sua permanência em Brasília/DF, no período 
de 24 a 27 de março do corrente ano, para reuniões 
Ministeriais e visitas aos Gabinetes Parlamentares.

2. Determinar à Tesouraria Municipal a ve-
rificação de disponibilidade orçamentária e financei-
ra para ser efetuado o pagamento das diárias acima 
autorizadas.
Publique-se, registre-se e pague-se.

Palácio Auta de Souza, Macaíba/RN, 21 de março 
de 2025.

JAILSON ALVES DE BRITO
Secretário Chefe do Gabinete do Prefeito

...................................................................................

PORTARIA Nº 008/2025 - GS

DESIGNA SERVIDORES PARA EXERCER A 
FUNÇÃO DE GESTOR E FISCAL DAS ATAS 
DE REGISTRO DE PREÇOS GERADAS A 
PARTIR DO PREGÃO ELETRÔNICO Nº 
048/2024.

O Secretário Municipal de Administração do Muni-
cípio de Macaíba/RN vem, no uso de suas atribui-
ções legais, em conformidade com a Lei Municipal 
nº 1655, de 18 de junho de 2013, e o Decreto Muni-
cipal nº 1722, de 16 de maio de 2014, e,

CONSIDERANDO que a Administração Pública 
deve observar os princípios previstos no art. 37 da 
Constituição da República Federativa do Brasil de 
1988;

CONSIDERANDO o disposto no art. 117, da Lei 
Federal nº. 14.133, de 1º de abril de 2021 que exige 
da Administração Pública o dever de acompanhar e 
fiscalizar a execução dos contratos celebrados atra-
vés de um representante devidamente designado; 

CONSIDERANDO que os órgãos públicos devem 
manter fiscal formalmente designado durante toda 
a vigência dos contratos/convênios celebrados pela 
entidade;

CONSIDERANDO a importância de a Administra-
ção Pública adotar procedimentos administrativos 
que permitam a gestão mais eficiente e efetiva dos 
contratos administrativos;

CONSIDERANDO, finalmente, a necessidade de 
padronizar os procedimentos de acompanhamento e 
fiscalização dos contratos mantidos por este órgão 
público,

RESOLVE:

Art. 1º. Designar os servidores abaixo relacionados 
para gerenciar, acompanhar e fiscalizar a execução e 
o adequado cumprimento das cláusulas estabeleci-
das nas Atas de Registro de Preços abaixo, geradas a 
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partir do Pregão Eletrônico nº 048/2024, cujo objeto 
é a contratação de empresa especializada no forne-
cimento de suprimentos de informática para atender 
as necessidades da Prefeitura de Macaíba/RN, com 
registro de preços:

Ata de Registro de Preço nº 202/2024
Empresa: BAUER COMÉRCIO E LICITA-
ÇÕES LTDA.
CNPJ: 45.740.175/0001-73
Publicação no Diário Oficial do Município: 
17/10/2024
 
Ata de Registro de Preço nº 203/2024
Empresa: DLB COMERCIO DE PRODUTOS 
DE INFORMATICA LTDA.
CNPJ: 40.708.647/0001-97
Publicação no Diário Oficial do Município: 
17/10/2024

Ata de Registro de Preço nº 204/2024
Empresa: GRUPO GBA COMERCIO ATACA-
DISTA & SERVICOS LTDA.
CNPJ: 44.352.658/0001-38
Publicação no Diário Oficial do Município: 
17/10/2024

Ata de Registro de Preço nº 205/2024
Empresa: HABITUS DIGITAL COMERCIAL 
LTDA.
CNPJ: 41.010.343/0001-14
Publicação no Diário Oficial do Município: 
17/10/2024

Ata de Registro de Preço nº 206/2024
Empresa: HKA TECNOLOGIA DO BRASIL 
LTDA.
CNPJ: 19.729.347/0001-06
Publicação no Diário Oficial do Município: 
17/10/2024

Ata de Registro de Preço nº 207/2024
Empresa: KATIA CILENE DOS SANTOS GO-
MES.
CNPJ: 38.446.921/0001-55
Publicação no Diário Oficial do Município: 
17/10/2024

Ata de Registro de Preço nº 208/2024
Empresa: L DE A B DANTAS.
CNPJ: 42.726.388/0001-52
Publicação no Diário Oficial do Município: 
17/10/2024

Ata de Registro de Preço nº 209/2024
Empresa: MARCOS JULIANO DA SILVA 
LTDA. 

CNPJ: 12.633.952/0001-21
Publicação no Diário Oficial do Município: 
17/10/2024

Ata de Registro de Preço nº 210/2024
Empresa: PREMIUM TECNOLOGIA LTDA.
CNPJ: 53.059.181/0001-98
Publicação no Diário Oficial do Município: 
17/10/2024

Ata de Registro de Preço nº 211/2024
Empresa: XP COMPANY IMPORTACAO E 
EXPORTACAO LTDA.
CNPJ: 35.571.803/0001-80
Publicação no Diário Oficial do Município: 
17/10/2024

Portanto, ficam designados os seguintes servidores 
para exercer as funções de gestor e fiscal técnico das 
Atas de Registro de Preços citadas acima:
I – Celso Ricardo Silva de Freitas, matrícula nº 
102318, na qualidade de Gestor do Contrato;
II – Marilde Galdino Torres, matrícula nº 16608, 
na qualidade de Fiscal Técnico;

Art. 2º. Para efeito desta Portaria, considera-se:
I - Gestor do Contrato: servidor (membro ou admi-
nistrativo) designado para coordenar e comandar o 
procedimento da fiscalização da execução contra-
tual;
II - Fiscal Técnico: servidor (membro ou administra-
tivo) designado para auxiliar o Gestor do Contrato 
quanto à fiscalização do objeto do contrato;

Art. 3º. Esta Portaria entra em vigor na data de sua 
publicação, retroagindo seus efeitos ao dia da assi-
natura das respectivas Atas de Registro de Preço, 
com vigência até o vencimento e de suas garantias, 
quando houver.

Macaíba, 21 de março de 2025.

Aurélio Soares de Gois Junior
Secretário Municipal de Administração

...................................................................................

PORTARIA Nº 009/2025 - GS

DESIGNA SERVIDORES PARA EXERCER A 
FUNÇÃO DE GESTOR E FISCAL DAS ATAS 
DE REGISTRO DE PREÇOS GERADAS A 
PARTIR DO PREGÃO ELETRÔNICO Nº 
014/2024.

O Secretário Municipal de Administração do Muni-
cípio de Macaíba/RN vem, no uso de suas atribui-
ções legais, em conformidade com a Lei Municipal 
nº 1655, de 18 de junho de 2013, e o Decreto Muni-
cipal nº 1722, de 16 de maio de 2014, e,

CONSIDERANDO que a Administração Pública 
deve observar os princípios previstos no art. 37 da 
Constituição da República Federativa do Brasil de 
1988;

CONSIDERANDO o disposto no art. 117, da Lei 
Federal nº. 14.133, de 1º de abril de 2021 que exige 
da Administração Pública o dever de acompanhar e 
fiscalizar a execução dos contratos celebrados atra-
vés de um representante devidamente designado; 

CONSIDERANDO que os órgãos públicos devem 
manter fiscal formalmente designado durante toda 
a vigência dos contratos/convênios celebrados pela 
entidade;

CONSIDERANDO a importância de a Administra-
ção Pública adotar procedimentos administrativos 
que permitam a gestão mais eficiente e efetiva dos 
contratos administrativos;

CONSIDERANDO, finalmente, a necessidade de 
padronizar os procedimentos de acompanhamento e 
fiscalização dos contratos mantidos por este órgão 
público,

RESOLVE:

Art. 1º. Designar os servidores abaixo relacionados 
para gerenciar, acompanhar e fiscalizar a execução e o 
adequado cumprimento das cláusulas estabelecidas nas 

Atas de Registro de Preços abaixo, geradas a partir do 
Pregão Eletrônico nº 014/2024, cujo objeto é a aquisi-
ção de água mineral sem gás, envasada em garrafões 
de plástico de 20 litros, copos descartáveis de 200ml e 
pacotes de gelo em cubo de 5kg para atender as necessi-
dades da Prefeitura Municipal de Macaíba e seus órgãos:
Ata de Registro de Preço nº 079/2024
Empresa: J R COMERCIO E LOCAÇÃO DE 
VEÍCULOS LTDA.
CNPJ: 22.486.978/0001-48
Publicação no Diário Oficial do Município: 
03/06/2024
 
Ata de Registro de Preço nº 080/2024
Empresa: RAQUEL OLIVEIRA DA SILVA.
CNPJ: 21.588.655/0001-00
Publicação no Diário Oficial do Município: 
03/06/2024

Portanto, ficam designados os seguintes servidores 
para exercer as funções de gestor e fiscal técnico das 
Atas de Registro de Preços citadas acima:

I – Juniclei Ferreira, matrícula nº 1129449, na qua-
lidade de Gestor do Contrato;
II – Erilaine de Oliveira Santos, matrícula nº 
1126652, na qualidade de Fiscal Técnico;

Art. 2º. Para efeito desta Portaria, considera-se:
I - Gestor do Contrato: servidor (membro ou admi-
nistrativo) designado para coordenar e comandar o 
procedimento da fiscalização da execução contra-
tual;

II - Fiscal Técnico: servidor (membro ou administra-
tivo) designado para auxiliar o Gestor do Contrato 
quanto à fiscalização do objeto do contrato;

Art. 3º. Esta Portaria entra em vigor na data de sua 
publicação, retroagindo seus efeitos ao dia 11 de 
março de 2025, com vigência até o vencimento das 
respectivas Atas de Registro de Preço e de suas ga-
rantias, quando houver.

Macaíba, 21 de março de 2025.

Aurélio Soares de Gois Junior
Secretário Municipal de Administração

...................................................................................

PORTARIA Nº 563/2025

O PREFEITO DO MUNICÍPIO DE MACAÍBA, 
no uso de suas atribuições legais, em conformidade 
com a Lei Nº 2.285 de 27 de abril de 2022;

RESOLVE:

1. Conceder à senhora RAQUEL BAR-
BOSA SILVA RODRIGUES, Vice-Prefeita do 
município de Macaíba/RN, inscrita no CPF n° 
***.615.954-**, o total de 6 (seis) diárias opera-
cionais, para custear as despesas de locomoção e 
hospedagem durante sua permanência em Brasí-
lia/DF para participar de  reuniões Ministeriais e 
visitas aos Gabinetes Parlamentares no período 
de 24 à 27 de março e, para promover um inter-
câmbio de ideias sobre a defesa dos direitos das 
mulheres na Assembleia Legislativa do Estado de 
São Paulo, no período de 27 à 30 de março em 
São Paulo/SP.

2. Determinar à Tesouraria Municipal a ve-
rificação de disponibilidade orçamentária e financei-
ra para que seja efetuado o pagamento das diárias 
acima autorizadas.
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Publique-se, registre-se e pague-se.

Palácio Auta de Souza, Macaíba/RN, 21 de março 
de 2025.

EDIVALDO EMÍDIO DA SILVA JÚNIOR
Prefeito Municipal 

...................................................................................

PORTARIA Nº 564/2025

O PREFEITO DO MUNICÍPIO DE MACAÍBA, 
Estado do Rio Grande do Norte, no uso de suas atri-
buições que lhes são conferidas por Lei:

CONSIDERANDO o preceituado no art. 37, II da 
Constituição da República Federativa do Brasil.

CONSIDERANDO o que dispõe o art. 61, VII, da 
Lei Orgânica do Município.

CONSIDERANDO, finalmente, a necessidade de 
manter as atividades da Administração Pública Mu-
nicipal.
RESOLVE:

Art. 1º Exonerar, a pedido, o(a) senhor(a) GISELE 
DOS SANTOS MARCELINO, inscrito(a) sob o 
CPF nº **3.641.404-**, do cargo em comissão de 
TÉCNICO EM PRÓTESE DENTÁRIA.

Art. 2º Esta portaria entra em vigor na data de sua 
publicação.

Publique-se, registre-se e cumpra-se.

Palácio Auta de Souza, em Macaíba/RN, 28 de 
fevereiro de 2025.

EDIVALDO EMÍDIO DA SILVA JÚNIOR
Prefeito Municipal

...................................................................................
PORTARIA Nº 565/2025

O PREFEITO DO MUNICÍPIO DE MACAÍBA, 
Estado do Rio Grande do Norte, no uso de suas atri-
buições que lhes são conferidas por Lei:

CONSIDERANDO o preceituado no art. 37, II da 
Constituição da República Federativa do Brasil;

CONSIDERANDO o que dispõe o art. 61, VII, da 
Lei Orgânica do Município;

CONSIDERANDO, finalmente, a necessidade de 
manter as atividades da Administração Pública Mu-
nicipal.

RESOLVE:

Art. 1º Conceder ao(à) servidor(a) NEYLSON 
GARCÍA DA COSTA, Matrícula n.° 0075671, 
Agente Comunitário de Saúde, a FUNÇÃO GRA-
TIFICADA NÍVEL IV.

Art. 2º Esta portaria entra em vigor na data de sua 
publicação.

Publique-se, registre-se e cumpra-se.

Palácio Auta de Souza, em Macaíba/RN, 06 de 
março de 2025.

EDIVALDO EMÍDIO DA SILVA JÚNIOR
Prefeito Municipal
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